
 
 

 

 PREFEITURA DE
BOTUCATU
SECRETARIA DE DES. ECONÔMICO,
REL. INSTITUCIONAIS E TRABALHO

 

 
Botucatu, 08 de novembro de 2024.

Ilmo. Sr. 
ANTÔNIO CARLOS VAZ DE ALMEIDA
Presidente da Câmara Municipal
Botucatu-SP.

JUNOT  DE  LARA  CARVALHO,  Secretário

Municipal de Desenvolvimento Econômico, Relações Institucionais e Trabalho vem, perante

Vossa Senhoria, em atenção ao requerimento de nº 583, aprovado em Sessão Ordinária de

29 de outubro de 2024, de autoria da vereadora ERIKA DA LIGA DO BEM, através do qual

solicita  “informar quais são as regras para emissão dos alvarás e disponibilização de

espaço  para  estabelecimentos  comerciais  do  ramo  alimentício  como  trailers,

foodtrucks e quiosques nas praças”, dizer o que segue:

Segue a legislação que ampara a matéria, onde

estão  estabelecidas  as  regras  para  exploração  de  referenciada  matéria  objeto  do

requerimento.

Aproveita  a  oportunidade  para  apresentar

protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

JUNOT DE LARA CARVALHO
Secretário de Desenvolvimento Econômico, Relações Institucionais e Trabalho

Praça Pedro Torres, 100, Centro Botucatu - SP CEP: 18600-900 - Fone (14) 3811- 1419
www.botucatu.sp.gov.br - e-mail: junot.carvalho@botucatu.sp.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU
ESTADO DE SÃO PAULO  

LEINº 5.802
de 8 de março de 2016.

“Disciplina a comercialização de alimentos em
vias e áreaspúblicas Comida de Rua”.

JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso
de suas atribuições legais faz saber que a Câmara Municipal
aprovou eele sanciona e promulga a seguinte Lei:

CAPÍTULO 1

Disposições Gerais

Art. 1º O comércio de alimentos em vias e áreas públicas “Comida de Rua” deverá atender aos
termos fixados nesta Lei, excetuadas as feiras livres e as normas vigentes do Mercado Municipal de
Botucatu.

Art. 2º Para os efeitos desta Lei considera-se comércio de alimentos em vias e áreas públicas
“Comida de Rua” as atividades que compreendem a venda direta ao consumidor, de caráter
permanente ou eventual e de modo estacionário.

Art. 3º O comércio de alimentos em vias e áreas públicas “Comida de Rua” será realizado
através de equipamentos,conforme as seguintes categorias:

I- categoria A: alimentos comercializados em veículos automotores, assim
considerados os equipamentos montados sobre veículos a motor
ou rebocados;

H- categoriaB: alimentos comercializados em carrinhos, assim considerados os

equipamentos montados em estrutura tracionada pela força
humana;

HI - categoria C: | alimentos comercializados em barracas desmontáveis;

IV— categoriaD: | alimentos comercializados em quiosques ou similares.

Art. 4º O Poder Executivo regulamentará por Decreto os grupos de alimentos autorizados a

serem comercializados por categoria, nos termos do artigo 3º desta Lei.

Art. 5º Fica vedada a comercialização de bebidas alcoólicas pelos equipamentos da categoria
ep

Art. 6º O Poder Executivo regulamentará por Decreto o horário de funcionamento para o
comércio de alimentos em vias € áreas públicas.

Art. 7º Os permissionários deverão fixar em local visível o» Alvará de Funcionamento e a tabela
de preços dos produtos que comercializam.

CAPÍTULO H
Da Permissão de Uso

Art. 8º É vedada a ocupação de equipamentos,de forma permanente,em vias públicas, calçadas
e em área pública que constitua envoltório de bem tombado.
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Art. 9º O comércio de alimentos de que trata esta Lei será permitido em praças e terrenos, desde
que devidamente autorizado pelo Poder Executivo.

Art. 10. O comércio de alimentos nos equipamentosde Categoria “A” e “B”, previstas no artigo
3º desta Lei, poderão ser realizados em vias públicas somente de modo estacionário, mediante
autorização do Poder Executivo, sendo vedada a ocupação e fixação permanente do equipamento em
vias públicas e calçadas.

Parágrafo único. É vedada a instalação de equipamentos de apoio, como mesas, cadeiras e

toldos, nos passeios públicos.

Seção I
Do Termo de Permissão de Uso

Art. 11, A ocupação dos espaços públicos destinados à comercialização de alimentos será
deferida na forma de permissão de uso, outorgada a título precário e intransferível, oneroso e por
prazo de um ano, podendo ser renovado por iguais períodos, mediante requerimento a Subsecretaria
de Comércio e Serviços.

Art. 12. Para a permissão de uso prevista nesta Lei, o Poder Executivo fixará edital de

chamamento público elaborado pela Subsecretaria de Comércio e Serviços para manifestação de
possíveis interessados.

Art. 13. Fica autorizado o Poder Executivo estipular preço público para ocupação da área
pública destinada a comercialização de alimentos.

Parágrafo único. O Poder Executivo regulamentará por Decreto o preço público e terá como
base de cálculo o valor do metro quadrado do espaço público efetivamente utilizado pelo
permissionário.

Art. 14. Caberá ao Prefeito Municipal a emissão de Termo de Permissão de Uso.

Parágrafo único. Fica vedada a concessão de Termo de Permissão de Uso a interessado inscrito
na Dívida Ativa do Município.

Art. 15. O Poder Executivo concederá somente um Termo de Permissão de Uso a cada pessoa
jurídica.

Parágrafo único. Não será concedida permissão de uso ao:

a) sócio ou cônjuge de pessoa jurídica;

b) cônjuge de microempreendedor individual.

Axt. 16. É vedada a concessão do Termo de Permissão de Uso à pessoa física.

Art. 17. A permissão de uso será cancelada nas hipóteses-de realização de serviços ou obras e

de modificação na sinalização da via que impedirem definitivamente o regular estacionamento do
equipamento no local autorizado.
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8 1º Na hipótese do caput do presente artigo, o permissionário poderá requerer no órgão
competentea sua transferência para outro local, desde que atendidas as condições previstas nesta Lei.

82º A permissão de uso será suspensa se as modificações na via forem provisórias ou
emergenciais, enquanto esta perdurar, sem qualquer direito de indenização ao permissionário.

Art. 18. A permissão de uso poderá ser revogada a qualquer tempo por descumprimento das
obrigações assumidas em decorrência de sua outorga, bem como em atendimento ao interesse
público, mediante regular processo administrativo.

Art. 19. Os permissionários que infringirem quaisquer disposições legais ou regulamentaresdo
exercício de suas atividades ficarão sujeitos à revogação da permissão de uso e cassação do alvará,
independentede ressarcimentoou indenização por parte do Poder Público.

Agt. 20. Fica vedada a transferência do Termo de Permissão de Uso por meio da alteração do
quadro societário, à exceção dos casos de aposentadoria, invalidez e falecimento do permissionário,
ficando condicionado ao prazo remanescente.

Seção II
Do Procedimento para a Permissão de Uso

Art. 21. O interessado deverá protocolar requerimento endereçado ao Poder Executivo contendo
os seguintesdocumentos, sem prejuízo de outros a serem fixados em Decreto regulamentador:

I- cópia autenticada do Cadastro de Pessoas Físicas do representante legal da pessoa
jurídica;

N- comprovante de regularidade do registro da empresa;

W- descrição dos equipamentos que serão utilizados para atendimento das condições
técnicas necessárias em conformidade com a legislação sanitária, de higiene e

segurança do alimento, controle de geração de odores e fumaça;

IV- indicação dos grupos de alimentos que pretende comercializar;

V- termo de anuência do proprietário acompanhado de cópia do título da propriedade, no
caso de colocação de equipamentos das categorias “A” e “B” em área privada de uso
comum;

Vi-— comprovação da propriedade do equipamento a ser utilizado ou providenciado.

Art. 22. A documentação apresentada pelo interessado será analisada pelo setor responsável,
que emitirá parecer, podendo estabelecer as mudanças que julgar necessárias com relação à

adequação técnica do equipamento, o gtupo de alimentos que se pretende comercializar,localização e

colocação de toldo retrátil e fixo ao equipamento, mesas, bancos € cadeiras.

Art. 23, O indeferimento do pedido de permissão de uso, devido à inadequação do ponto
pretendido será comunicado ao interessado pelo Poder Executivo.

Parágrafo único. Qualquer reconsideração posterior que viabilize a emissão do Termo de
Permissão de Uso para o ponto, deverá ser notificada ao interessado.

IAAN Página 3 de 10
1i
i



  PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATI
ESTADO DE SÃO PAULO

LEINº 5.802
de 8 de março de 2016.

Art. 24. O deferimento do pedido do Termo de Permissão de Uso será publicado no Semanário
Oficial do Município, especificando a categoria do equipamento, grupo de alimentos, endereço de sua
instalação, dias e períodos de funcionamento.

Art, 25. Publicado o Termo de Permissão de Uso, o permissionário terá prazo de trinta dias,
prorrogáveljustificadamente uma única vez por igual período, para se instalar efetivamente, sob pena
de revogaçãoda permissão.

Seção HI
Do Permissionário

Art. 26. O permissionário fica obrigado a:

I-

E-

HI -

IV-

vI-

VE -

VIE -

IX -

apresentar-se, durante o período de comercialização, munido dos documentos
necessários à sua identificação e à de seu comércio, exigência que se aplica também
em relação aos prepostos e auxiliares;

responder, perante a Administração Municipal, pelos atos praticados por seu preposto
e auxiliares quanto à observância das obrigações decorrentes de sua permissão e dos
termos dessa lei;

pagar o preço público e os demais encargos devidos em razão do exercício da
atividade, bem como renovar a permissão no prazo estabelecido;

afixar, em lugar visível e durante todo o período de comercialização, o seu Termo de
Permissão de Uso e Alvará de Licença e Funcionamento;

armazenar, transportar, manipular e comercializar apenas os alimentos constantes do
grupo de alimentos a que está autorizado;

manter permanentemente limpa a área ocupada pelo equipamento, bem como o seu
entorno, instalando recipientes apropriados para receber o lixo produzido, que deverá
ser acondicionado em sacos plásticos resistentes e colocado na calçada, observando-se
os horários de coleta, para posterior recolhimentopelo serviço de limpeza pública;

coletar e armazenar todos os resíduos líquidos para posterior descarte de acordo com a

legislação em vigor, vedado o descarte na rede pluvial e pública;

manter rigorosa higiene pessoal e do vestuário, bem como assim exigir e zelar pela de
seus auxiliares e prepostos;

manter o equipamento em perfeito estado de conservação e higiene, providenciando,
por sua conta e risco, os concertos que se fizerem necessários, bem como utilizá-lo
apenas deniro da validade da vistoria.

Art. 27. Somente será concedida permissão de uso para o interessado cujo veículoesteja:

I- com registro junto ao Cadastro Municipal de Vigilância Sanitária, para os
equipamentosdas categorias “A” e “B”;
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devidamente licenciado para o exercício, sem débitos de multas de trânsito vencidas,
Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores - IPVA, licenciamento e

seguro de trânsito pagos, e com inspeção veicular realizada, para os equipamentos da
categoria “A”.

Art, 28. Será permitido ao titular da permissão:

I-

N-

solicitar, a qualquer tempo, o cancelamento de sua permissão, respondendo pelos
débitos relativos ao preço público, taxas e demais encargos;

ausentar-se de seu local de trabalho pelo prazo:

a) de 5 (cinco) dias consecutivos, por falecimento do cônjuge, filhos, pais e pessoas
que vivam sob sua dependência econômica;

b) de 30 (trinta) dias por ano, para gozo de férias;

c) de até 120 (cento e vinte) dias após o parto, no caso da permissionária;

d) de até 30 (trinta) dias, por motivo devidamentejustificado;

e) de até 8 (oito) dias, por ocasião de seu casamento;

£) pelo prazo estabelecido em atestado, fornecido por médico devidamente habilitado,
que comprove a impossibilidadepara o exercício da atividade.

Art. 29. Fica proibido ao permissionário:

I-

I-
NI-

IV-

VI-

VII-

VII -

IX -

alterar O seu equipamento e grupo de comércio de alimentos;

manter ou ceder equipamentose mercadorias para terceiros;

manter, no local de trabalho, mercadorias não designadas em seu respectivo grupo de
comércio;

colocar caixas e equipamentos em áreas particulares, vias públicas, calçadas e áreas
públicas ajardinadas;

causar dano ao bem público ou particular no exercício de sua atividade;

permitir a permanência de animais no interior da área abrangida pelo respectivo
equipamento;

montarseu equipamento fora do local determinado;

utilizar postes, árvores, gradis, bancos, canteiros e residências ou imóveis públicos
para a montagem do equipamento e exposição das mercadorias;

perfurar calçadas ou vias públicascoma finalidade de fixar seu equipamento;

i Página 5 de 10



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU
ESTADO DE SÃOPAULO

  
LEI Nº 5.802

de 8 de março de 2016.

X- comercializar ou manter em seu equipamento produtos sem inspeção, sem
procedência, alterados,adulterados, fraudados e com prazo de validade vencido;

XI - fazer uso de muros, passeios, árvores, postes, banco, caixotes, tábuas, encerados ou
toldos, com o propósito de ampliar os limites do equipamento e que venham a alterar
sua padronização;

XII - | apregoar suas atividades através de quaisquermeios da divulgação sonora;

XUI - — expor mercadorias ou volumes além do limite ou capacidade do equipamento;

XIV- — utilizar equipamento sem a devida permissão ou modificar as condições de uso
determinado para tal;

XV- jogar lixo ou detritos, provenientes de seu comércio, ou de outra origem nas vias ou
logradouros públicos;

XVI- utilizar a via ou área pública para colocação de quaisquer elementos do tipo cerca,

parede, divisória, grade, tapume, barreira, caixas, vasos, vegetação ou outros que
caracterizem o isolamento do local de manipulação e comercialização;

XVII - colocar na via ou área pública qualquer tipo de carpete, tapete, forração, assoalho, piso
frio ou outros que caracterizem a delimitação do local de manipulação e

comercialização.

Seção IV
Dos Equipamentos

Art. 30. Os permissionários de equipamentos das categorias “A” e “B” poderão obter, junto às

concessionáriasde energia elétrica e água e esgoto, sua respectiva ligação, dentro dos procedimentos
especificados pela concessionária.

Art. 31. O permissionário de equipamento da categoria “B” é obrigado a permanecer no local
da atividade conforme estipulado no Termo de Permissão de Uso, sendo facultada apenas a

colaboração de auxiliares e prepostos.

Art. 32. Os permissionários responsáveis pela edificação dos quiosques deverão construí-lo de
acordo com o projeto autorizado pela Secretaria Municipal de Planejamento.

Parágrafo único. A construção dos quiosques pelo permissionário não o exime das obrigações
quanto ao pagamento das taxas e demais encargos legais.

Art. 33. Fica autorizada a instalação de nome fantasia para cada uma das unidades dos

quiosques, cujos aspectos arquitetônicos, dimensões, locais de instalações e croqui serão
estabelecidospelo Poder Executivo.

Art. 34. Fica concedida exclusividade da exploração publicitária aos patrocinadores de
quiosques através do Programa “Adote UmaÁrea”.

Art. 35. Os sanitários existentes nos quiosques serão de uso público e disponibilizados a

população de forma gratuita. ,
à Á A
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Parágrafo único. Ficam os permissionários obrigados ao fornecimentode água, luz, produtos de
limpeza, equipamentos e produtos de higiene pessoal e a manutençãocompleta dos quiosques.

Art. 36. Fica vedada a instalação de qualquer dispositivo externo que altere a estética e o padrão
dos quiosques.

Art. 37. Ficam obrigados os permissionários de quiosques à manutenção periódica das
instalações elétricas, hidráulicas e de toda estrutura, assim como ao pagamento de energia elétrica e

consumo de água.

Art. 38. Fica vedada expressamente a estocagem de materiais e produtos de qualquer espécie
nas áreas externas dos quiosques e no interior dos sanitários.

Art. 39. As pessoas que trabalharem nos quiosques manuseando alimentos e bebidas deverão
utilizar uniformes, que deverão obedecer ao padrão estabelecido pela Vigilância Sanitária do
Município.

Art. 40. A limpeza e higiene dos quiosques e de seu entorno é de responsabilidadeexclusiva do
permissionáriosempre após o encerramentodas atividades comerciais diárias.

Art. 41. O armazenamento, transporte, manipulação e venda de alimentos deverá observar as

legislações sanitárias vigentes no âmbito federal, estadual e municipal.

Art. 42. Os proprietários dos equipamentos das categorias “A” e “B” deverão realizar,
anualmente,a inspeção pela Vigilância Sanitária, nos termos estabelecidosno Termo de Permissão de
Uso - TPU.

Agt. 43. O Poder Executivo regulamentará por Decreto os equipamentos mínimos necessários
para cada categoria e grupo de alimentos para exercício da atividade nos termos desta Lei, não
estando dispensados da observância das normas de segurança relativas ao uso de gás liquefeito de
petróleo e instalações elétricas, controle de emissões de odor e fumaça e destinação de resíduos
líquidos e sólidos gerados.

Art. 44. Todos os equipamentos deverão ter depósito de captação dos resíduos líquidos gerados
para posterior descarte de acordo com a legislação em vigor, sob pena de revogação do Termo de
Permissão de Uso e cassação do Alvará de Funcionamento.

Art. 45. Os equipamentos não terão demarcação exclusiva em vias e áreas públicas, podendo
permanecernos termos de sua permissão nos locais previamente autorizados.

CAPÍTULO HI
Da Fiscalização

Art. 46. Compete ao Poder Públicoa fiscalização de:

1. emissões das permissões;

N- condições gerais do equipamento, que deverá conter um selo de vistoria; válido por
um ano;
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HI- condições de segurança e higiene do local, segundo as disposições da legislação
sanitária vigente;

IV- grupo de alimentos autorizado a ser comercializado;

V- localização dos equipamentoscom base no ponto definido pela permissão;

VI- prazo de validade das permissões e demais obrigações e vedações ao permissionário
contidas nesta Lei;

VII- | fiscalização higiênico-sanitária.

Art. 47. A veiculação de anúncios em qualquer equipamento deverá atender ao disposto na
legislação municipal específica e ao previsto nesta Lei.

CAPÍTULO IV
Das Infrações Administrativas

Art. 48. Considera-se infração administrativa toda ação ou omissão que viole as regras para
comercialização de alimentos em vias e áreas públicas nos termos fixados nessa Lei.

Parágrafo único. A Secretaria Municipal de Saúde, por meio da Vigilância Sanitária, é

competente para expedir o Auto de Infração e Imposição de Penalidade - AIIP e instaurar processo
administrativo.

Art. 49. A infração a qualquer dos dispositivosdesta Lei e da legislação pertinente obedecerá ao
seguinte rito:

I- notificação com prazo de dez dias para regularização;

E- lacração pelo prazo de trinta dias na hipótese de reincidência específica;

Ti — na hipótese de reincidência à notificação da lacração, a revogação da permissão e

cassação do alvará.

Art. 50. As infrações a esta Lei ficam sujeitas às seguintes sanções administrativas, sem
prejuízo das de natureza civil, penal e sanitária:

I- advertência;

H- apreensão de equipamentose mercadorias;

HI — lacração;

IV — revogação do Termo de Permissão de Uso.

Parágrafo único. Se o infrator cometer, simultaneamente, duas ou mais infrações, ser-lhe-ão
aplicadas, cumulativamente, as sanções a elas cominadas.
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Art. 51. A advertência será aplicada pela inobservância das disposições desta Lei, da legislação
vigente ou aos preceitos regulamentares, bem como quando o permissionário cometer uma das
seguintes infrações:

I-

E-

deixar de afixar, em lugar visível e durante todo o período de comercialização, o
Alvará de Licença e Funcionamento;

deixar de portar cópia do certificado de realização do curso de boas práticas de
manipulação de alimentos.

Art. 52. A apreensão de equipamentose mercadorias ocorrerá nos seguintes casos:

I-

H-

HI -

comercializar ou manter em seu equipamento produtos sem inspeção, sem
procedência, alterados, adulterados, fraudados e com prazo de validade vencido;

utilizar equipamento sem a devida permissão ou modificar as condições de uso
determinadospela lei;

ara as categorias “A” e “B”, quando o proprietário utilizar equipamento que nãoB » 9 prop q
esteja cadastrado junto a Vigilância Sanitária.

Parágrafo único. A autoridade competente lavratá o Auto de Apreensão de Equipamento e

Art. 53. A revogaçãodo Termo de Permissão de Uso será aplicada nas seguintes hipóteses:

I-

I-

HE -

IV-

reincidênciaem infrações de apreensão ou lacração;

quando houver transferência do Termo de Permissão de Uso em desacordo com o
previsto nesta Lei;

quando houver alteração do quadro societário da empresa permissionária;

quando o permissionário armazenar, transportar, manipular e comercializar bens,
produtos ou alimentos diversos daqueles constantes no grupo a que está autorizado.

Parágrafo único. A revogação do Termo de Permissão de Uso implicará na proibição de nova
permissão de uso em nome da mesma pessoa jurídica ou a seu representante legal.

Art. 54. As infrações administrativas serão acompanhadas da lavratura de Auto de Infração e
Imposição de Penalidade - AUP.

Art. 55. O Auto de Infração e Imposição de Penalidade - AIIP será lavrado em nome do
permissionário,podendo ser recebido ou encaminhado ao seu representante legal, assim considerados
os seus prepostos e auxiliares.

Parágrafo único. Presumir-se-á o recebimento do Auto de Infração e Imposição de Penalidade -
AMP quando encaminhado ao endereço constante do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do
permissionário.

A
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CAPÍTULO V

Das Disposições Finais e Transitórias

Art. 56. O Poder Executivo regulamentarápor Decreto a presente Lei.

Art. 57. Os comerciantes de barracas, trailers, vans e veículos similares localizados em vias
públicas e calçadas do Município podem obter permissão de uso e licença de funcionamento para
comercialização de alimentos, mediante a instalação de quiosques e trailers em praças ou espaços
públicos, nos termos desta Lei.

Art. 58. Para os fins previstos no artigo 12 desta Lei, aqueles que, comprovadamente, de modo
contínuo, exerceram nos últimos dois anos da vigência desta Lei, comercialização de alimentos em
vias e áreas públicas, terão preferência para se instalar nas praças públicas para instalação de
quiosques ou trailers, nos termos desta Lei.

Parágrafo único. A preferência prevista no caput é cabível até o prazo de noventa dias da
entrada em vigor da presente Lei.

Art. 59. Os proprietários de trailers, vans e veículos similares em funcionamento em vias
públicas e calçadas do Município deverão se adequar aos termos desta Lei no prazo de noventa dias a
contar da sua vigência.

Art. 60. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Botucatu, 8 de março de 2016.

A4o
Prefeito Municipal

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente em 8 de março de 2016 — 160º ano de emancipação
político-administrativa de Botucatu.

VA vo
Rogério José Dálio

Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente
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DECRETO Nº 10588/2016

"Regulamenta a Lei nº 5.802/2016, que dispõe sobre as
regras para comercialização de alimentos em vias e áreas
públicas - comida de rua."

JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais e de conformidade
com o Processo Administra�vo nº 16.067/2016, DECRETA:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º  O comércio de alimentos em vias e áreas públicas no Município de Botucatu obedecerão ao
disposto na Lei nº 5.802, de 08 de março de 2016, e às disposições deste decreto.

Parágrafo único. As disposições da Lei nº 5.802, de 08 de março de 2016, e deste decreto não se
aplicam ao comércio de alimentos em feiras livres nem a quaisquer outras a�vidades previstas em
legislação específica.

Art. 2º  O comércio de alimentos em vias e áreas públicas será exercido mediante permissão de uso, a
�tulo precário, oneroso, pessoal e intransferível, podendo ser revogada a qualquer tempo, sem que
assista ao permissionário qualquer direito à indenização.

§ 1º Incumbe à Secretaria Municipal de Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços, no âmbito
das respec�vas atribuições, estabelecer o número de permissões de uso a serem outorgadas nas vias e
áreas públicas sob sua administração, mediante portaria a ser publicada, devendo nela indicar os pontos
passíveis de outorga de permissão de uso.

§ 2º A divulgação dos pontos de que trata o § 1º deste ar�go será acompanhada de chamamento
público para apresentação dos requerimentos por eventuais interessados.

CAPÍTULO II
DO COMÉRCIO DE ALIMENTOS

Seção I
Dos Alimentos

Art. 3º  Poderão ser comercializados nas vias e áreas públicas alimentos preparados e produtos
alimen�cios industrializados prontos para consumo, sejam estes produtos perecíveis ou não perecíveis.
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§ 1º A Secretaria Municipal de Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços poderá estabelecer,
por portaria, a lista de produtos que não poderão ser comercializados em cada via ou área de atuação, de
acordo com as normas estabelecidas pela Vigilância Sanitária em Saúde.

§ 2º Somente será permi�da a comercialização de produtos ou alimentos perecíveis mediante a
disponibilização de equipamentos específicos, em número suficiente, que garantam as condições
especiais de conservação dos alimentos resfriados, congelados ou aquecidos.

Art. 4º  O armazenamento, o transporte, a manipulação e a venda de alimentos deverão observar a
legislação sanitária vigente no âmbito federal, estadual e municipal.

Parágrafo único. Todos os equipamentos deverão ter depósito de captação dos resíduos líquidos
gerados para posterior descarte de acordo com a legislação em vigor, vedado o descarte na rede pluvial.

Art. 5º  A Vigilância em Saúde - poderá aplicar, além do disposto neste decreto, outras normas vigentes
que assegurem as condições higiênicas sanitárias e o cumprimento das boas prá�cas nas a�vidades
relacionadas com alimentos, equipamentos e utensílios mínimos para a comercialização de alimentos
com segurança sanitária.

Seção II
Dos Pontos Para o Exercício do Comércio

Art. 6º  Poderão ser objeto de permissão de uso as vias e logradouros públicos, largos, praças e parques
municipais previamente definidos pela Administração Municipal, nos termos deste decreto.

Parágrafo único. Para efeitos de iden�ficação do ponto, serão u�lizados, além do nome oficial e
número de inscrição no Cadastro de Logradouro da via constante do Termo de Permissão de Uso - TPU, os
nomes oficiais das vias que delimitam o quarteirão e os nomes constantes do Mapa Oficial da Cidade.

Art. 7º  Deverão ser respeitadas as seguintes normas para a operacionalização dos disposi�vos das
categorias A, B e C:

a) A instalação dos equipamentos móveis dos disposi�vos da categoria A em passeios públicos
deverão ser instalados a par�r da guia e respeitar a faixa livre de 1,20m (um metro e vinte cen�metros);

b) Os equipamentos móveis dos disposi�vos da categoria B e C em passeios públicos deverão ser
instalados a par�r das fachadas dos imóveis e respeitar a faixa livre de 1,20m (um metro e vinte
cen�metros).

Parágrafo único. A Secretaria Municipal de Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços, poderá
estabelecer uma faixa livre maior do que a prevista no "caput" deste ar�go, considerando as normas e
diretrizes fixadas pelo Departamento de Operação do Sistema Viário e pela Companhia de Engenharia de
Tráfego.

Art. 8º  O estacionamento dos equipamentos móveis deverá respeitar uma distância mínima de 10m (dez
metros) de:

a) monumentos e bens tombados, medida a par�r do ponto de contato mais próximo;
b) hospitais, casas de saúde, prontos-socorros e ambulatórios públicos ou par�culares, medida a

par�r do ponto de contato mais próximo;
c) entradas e saídas de estabelecimentos com comércio varejista de alimentos e de mercados

municipais que comercializem categorias de produtos alimen�cios, pratos e preparações culinárias,



incluindo as �picas, iguais ou semelhantes;
d) esquinas.

CAPÍTULO III
DO PROCEDIMENTO

Seção I
Do Pedido

Art. 9º  No prazo de 15 (quinze) dias úteis contados da divulgação dos pontos passíveis de outorga de
permissão de uso, o interessado deverá formalizar o pedido mediante preenchimento de formulário
próprio dirigido à Secretaria Municipal do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços, indicando:

I - a categoria do equipamento a ser u�lizado;

II - os alimentos a serem comercializados;

§ 1º O pedido deverá ser instruído com os seguintes documentos:

I - cópia do documento de iden�dade e do CPF dos sócios da pessoa jurídica;

II - comprovante de residência atualizado em nome do requerente ou de pessoa da família, desde que
comprovado o parentesco, ou no nome do locador, mediante apresentação do contrato de locação;

III - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

IV - iden�ficação do ponto pretendido, contendo o croqui do local de instalação, que deverá conter o
layout e o dimensionamento da área a ser ocupada, com indicação do posicionamento do equipamento e
das mesas, bancos, cadeiras e toldos retráteis ou fixos, se o caso;

V - descrição da categoria e dos equipamentos que serão u�lizados de modo a atender às condições
técnicas necessárias em conformidade com a legislação sanitária, de higiene e segurança do alimento,
controle de geração de odores e fumaça;

VI - cer�ficado de Registro e Licenciamento de Veículos - CRLV em nome do permissionário para os
equipamentos da categoria A;

VII - declaração de que não é detentor de outro Termo de Permissão de Uso - TPU para comércio de
alimentos em vias e áreas públicas.

§ 2º Os comerciantes que já realizam suas a�vidades no Município de Botucatu terão preferência pelo
prazo de 90 dias, a contar do prazo de publicação deste Decreto, desde que comprovado um período
mínimo de 02 (dois) anos de a�vidade con�nua.

Seção II
Da Análise Preliminar Das Condições de Viabilidade do Pedido

Art. 10  A análise da viabilidade do pedido de permissão de uso para determinado ponto levará em
consideração os seguintes requisitos:



I - a compa�bilidade entre o equipamento e o local pretendido, considerando as normas de trânsito,
o fluxo seguro de pedestres, automóveis e demais veículos, as regras de uso e ocupação do solo e as
normas de acessibilidade;

II - a adequação do equipamento quanto às normas sanitárias e de segurança do alimento tendo em
vista os alimentos comercializados;

III - as eventuais incomodidades que poderão ser geradas pela a�vidade pretendida.

Parágrafo único. O pedido será indeferido quando constatada a inadequação do ponto pretendido ou
a incompa�bilidade entre o ponto, o equipamento a ser u�lizado, os dias e horários pretendidos e os
alimentos a serem comercializados.

Seção III
Da Seleção Técnica

Art. 11  Concluída a análise preliminar de viabilidade do pedido e havendo mais de um interessado no
ponto indicado no edital, as propostas apresentadas serão selecionadas, com base nos critérios
estabelecidos no ar�go 10 deste decreto, pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento, Indústria,
Comércio e Serviços.

Art. 12  Definida a proposta vencedora, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a Secretaria de Desenvolvimento,
Indústria, Comércio e Serviços, conforme o caso procederá à análise final da documentação apresentada
e, constatada sua regularidade, proferirá despacho de deferimento da permissão de uso.

Parágrafo único. O despacho de deferimento da permissão de uso conterá o nome do permissionário,
a categoria do equipamento, a descrição do ponto, e será publicado no Diário Oficial do Município.

Art. 13  Após a publicação do despacho de deferimento da permissão de uso, o permissionário dos
equipamentos das categorias A, B e C deverá requerer inscrição no Cadastro Municipal de Vigilância em
Saúde.

Parágrafo único. A inscrição no Cadastro Municipal de Vigilância em Saúde publicada no Diário Oficial
do Município deverá ser apresentada pelo permissionário à Secretaria Municipal de Desenvolvimento,
Indústria, Comércio e Serviços, conforme o caso, em até 10 (dez) dias contados da publicação, para
instrução do processo e emissão do Termo de Permissão de Uso, que deverá ocorrer no prazo de 5 (cinco)
dias úteis.

Art. 14  O Termo de Permissão de Uso - TPU para comércio de alimentos cons�tui documento
indispensável para a instalação dos equipamentos nas vias e áreas públicas, bem como para o início da
a�vidade, devendo conter todos os dados necessários à qualificação do permissionário, iden�ficação da
permissão e do equipamento.

Parágrafo único. Não será concedido mais de um Termo de Permissão de Uso - TPU à mesma pessoa
jurídica nem àquela composta por um ou mais sócios de pessoa jurídica já detentora de permissão de uso
para comércio de alimentos em vias e áreas públicas.

Art. 15  Na hipótese de qualquer solicitação de intervenção por parte da Prefeitura, obras na via ou
implantação de desvios de tráfego, restrição total ou parcial ao estacionamento no lado da via,
implantação de faixa exclusiva de ônibus, bem como em qualquer outra hipótese de interesse público, o
permissionário será no�ficado pela Prefeitura quanto à suspensão da permissão de uso.



§ 1º No caso de serviços ou obras emergenciais, a permissão de uso será suspensa sem prévio aviso.

§ 2º Não havendo local adequado para realocação do permissionário, a permissão será revogada,
podendo o permissionário fazer novo pedido de transferência para outro local.

Art. 16  Ao permissionário é facultado solicitar, a qualquer tempo, o cancelamento de sua permissão,
respondendo pelos débitos rela�vos ao preço público.

CAPÍTULO IV
DAS OBRIGAÇÕES DO PERMISSIONÁRIO

Art. 17  O permissionário fica obrigado a:

I - responder, perante a Administração Municipal, por seus atos e pelos atos pra�cados por seus
auxiliares quanto à observância das obrigações decorrentes de sua permissão e dos termos da Lei nº
5.802, de 08 de março de 2016, e deste decreto;

II - pagar o preço público e os demais encargos devidos em razão do exercício da a�vidade;

III - afixar, em lugar visível e durante todo o período de comercialização, o seu Alvará de
Funcionamento;

IV - manter permanentemente limpa a área ocupada pelo equipamento, bem como o seu entorno,
instalando recipientes apropriados para receber o lixo produzido, que deverá ser acondicionado em saco
plás�co resistente e colocado na calçada, observando-se os horários de coleta;

V - coletar e armazenar todos os resíduos sólidos e líquidos para posterior descarte de acordo com a
legislação em vigor, vedado o descarte na rede pluvial;

VI - manter higiene pessoal e do vestuário, bem como assim exigir e zelar pela de seus auxiliares;

VII - manter o equipamento em estado de conservação e higiene adequados, providenciando os
consertos que se fizerem necessários.

Art. 18  O estacionamento do veículo do equipamento da categoria A nas vias públicas deverá obedecer
às regras previstas no Código de Trânsito Brasileiro - CTB e nas resoluções do Conselho Nacional de
Trânsito - CONTRAN, bem como à regulamentação estabelecida pelo órgão execu�vo municipal de
trânsito.

Parágrafo único. O órgão execu�vo municipal de trânsito poderá regulamentar mediante portaria
específica o estacionamento de que trata o "caput" deste ar�go.

Art. 19  Caberá ao permissionário obter a necessária ligação elétrica, água e esgoto perante as empresas
concessionária, após a devida autorização da Municipalidade.

Art. 20  Fica proibido ao permissionário:

I - alterar o equipamento, sem prévia autorização da autoridade que expediu o Termo de Permissão
de Uso - TPU;

II - manter ou ceder equipamentos ou mercadorias para terceiros;

III - manter ou comercializar mercadorias não autorizadas ou alimentos em desconformidade com a
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sua permissão;

IV - depositar caixas ou qualquer outro objeto em áreas públicas e em desconformidade com o Termo
de Permissão de Uso - TPU;

V - causar dano ao bem público ou par�cular no exercício de sua a�vidade;

VI - permi�r a permanência de animais na área abrangida pelo respec�vo equipamento;

VII - montar seu equipamento fora dos limites estabelecidos para o ponto;

VIII - estacionar o equipamento da categoria A em desacordo com a regulamentação expedida pelo
órgão execu�vo municipal de trânsito;

IX - u�lizar postes, árvores, gradis, bancos, canteiros e edificações para a montagem do equipamento
e exposição das mercadorias;

X - perfurar ou de qualquer forma danificar calçadas, áreas e bens públicos com a finalidade de fixar
seu equipamento;

XI - comercializar ou manter em seu equipamento produtos em desacordo com a legislação sanitária
aplicável;

XII - fazer uso de muros, passeios, árvores, postes, banco, caixotes, tábuas, encerados ou toldos, com
o propósito de ampliar os limites do equipamento ou de alterar os termos de sua permissão;

XIII - apregoar suas a�vidades através de quaisquer meios de divulgação sonora ou u�lizar qualquer
�po de equipamento sonoro, no local do equipamento;

XIV - jogar lixo ou detritos, provenientes de seu comércio ou de outra origem, nas vias ou áreas
públicas;

XV - u�lizar a via ou área pública para colocação de quaisquer elementos do �po cerca, parede,
divisória, grade, tapume, barreira, caixas, vasos, vegetação ou outros que caracterizem o isolamento do
local de manipulação e comercialização;

XVI - manipular e comercializar os produtos de forma que o vendedor, o manipulador, o consumidor e
as demais pessoas envolvidas na a�vidade permaneçam na pista de rolamento;

XVII - transferir, a qualquer �tulo, o Termo de Permissão de Uso.

CAPÍTULO V
DA FISCALIZAÇÃO

Art. 21  A fiscalização das normas higiênico-sanitárias e a apuração das infrações de natureza sanitária
serão exercidas pela Secretaria Municipal de Saúde, com base nas disposições do Código Sanitário do
Município, podendo incidir sobre o equipamento u�lizado para o exercício do comércio e sobre o
estabelecimento usado pelo permissionário para preparação ou manipulação do alimento a ser
comercializado em vias e áreas públicas.

Art. 22  A fiscalização das demais regras a�nentes à permissão de uso será exercida pela Secretaria
Municipal de Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços, com apoio da Guarda Civil Municipal e do
Setor de Fiscalização Municipal.



Nota: Este texto não subs�tui o original publicado no Diário Oficial.

CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 23  O preço público anual pela permissão de uso corresponderá ao valor por metro quadrado do
IPTU do local onde se encontra instalado o disposi�vo, mul�plicado pela área que este ocupa.

Art. 24  Aqueles que comprovadamente exerceram a�vidade em determinada área de permissão, de
modo con�nuo e regular, nos úl�mos 2 (dois) anos antes da entrada em vigor da Lei nº 5.802, de 08 de
março de 2016, terão o prazo de 90 dias, prorrogável por igual período, a contar da publicação deste
Decreto, para solicitar a permanência na área de permissão, ficando dispensada a seleção de propostas,
desde que atendidos os requisitos constantes deste Decreto.

Art. 25  Fica proibido o comércio que trata a Lei Municipal 5.802, de 08 de março de 2016, e este Decreto,
na Rua Amando de Barros, no perímetro compreendido entre as Ruas Visconde do Rio Branco e Coronel
Fonseca, e na Rua Major Matheus, e Avenidas Santana, e Dom Lucio, em toda sua extensão, durante o
horário comercial.

Art. 26  Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se todas as disposições
anteriores.

Botucatu, 30 de maio de 2016.

João Cury Neto
Prefeito Municipal

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 30 de maio de 2016 - 161º ano de emancipação
polí�co-administra�va de Botucatu.

Rogério José Dálio
Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

Data de Inserção no Sistema LeisMunicipais: 10/11/2017
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